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CONFLITOS DE INTERESSE 

• O Código de Ética Médica em vigor e as 
exigências da ANVISA, regulamentadas 
pela RDC 096/08, determinam a todos os 
conferencistas que tenham relações com 
laboratórios farmacêuticos ou qualquer 
outro interesse financeiro ou comercial no 
que diz respeito à palestra a ser 
proferida  que no inicio da apresentação 
informem à platéia os conflitos de 
interesse.  



CONFLITOS DE 

INTERESSE 

 DECLARO NÃO TER 

CONFLITOS DE INTERESSES 

NAS MINHAS AFIRMATIVAS 

EXTERNADAS NESTA 

APRESENTAÇÃO. 



SAÚDE DA CRIANÇA: 

A QUEM PERTENCE A 

DECISÃO? 

 ASPECTOS BIOÉTICOS 
                                     IISAC JORGE FILHO 



 

 

 

Quais os cuidados 

bioéticos que devem 

ser considerados 

nesta situação e 

como abordá-los 

pedagogicamente? 

. 
                                      



A CRIANÇA , A 

AUTONOMIA E A 

VULNERABILIDADE 

 • 8 ANOS. 

• DEFICIÊNCIA MENTAL 

CONGÊNITA. 

• LEUCEMIA LINFÓIDE 

AGUDA. 
                                      



QUEM DECIDE? 

 
• O MÉDICO 

• A CRIANÇA DE 8 ANOS? 

• OS PAIS (SEPARADOS). 

• A AVÓ (QUE CUIDA)? 

• O CONSELHO TUTELAR? 
                                     I 



DIREITOS DA CRIANÇA 

• Antes da Idade Média, Santo Agostinho nos fala a 
respeito de sua autonomia na infância, dependente da 
autoridade dos pais e das indicações das pessoas mais 
velhas. 

• Só em 1989 a Organização das Nações Unidas 
reconheceu prerrogativas da infância, na Convenção 
dos Direitos da Criança. 

• No Brasil, à Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente estabeleceu o 
direito à opinião e expressão da criança e o respeito a 
sua autonomia.  



REFLEXÕES 

• “Uma vida sem reflexão, sem busca e 

sem exame, não é digna de ser vivida.” 

                    Sócrates, 470 a.C.- 399 a.C. 

     

• A CRIANÇA NÃO É UM ADULTO 

PEQUENO. 

 



ASPECTOS BIOÉTICOS 

• BENEFICÊNCIA 

• NÃO MALEFICÊNCIA 

• AUTONOMIA 

• JUSTIÇA 



REFERENCIAIS BIOÉTICOS 

• Vulnerabilidade 

• Alteridade 

• Equidade 

• Espiritualidade 

• Solidariedade 

• Prudência. 

 



 

 

 

Que lições e 

ensinamentos éticos 

e bioéticos esta 

situação 

proporciona? 

. 
                                      



A DIVISÃO DA 

RESPONSABILIDADE 
• A responsabilidade de assegurar a 

beneficência para o paciente cabe ao 

médico, mas tomada de decisão deve ser 

conjunta com familiares e responsáveis. 

• Na tomada de decisão os valores da 

família e os princípios da bioética devem 

ser respeitados. 

• O paciente pediátrico deve ser entendido 

como um ser  em desenvolvimento 

cognitivo e psicossocial.  



 

 

 

 

Quais seriam as 

justificativas 

científicas para 

fundamentar a 

conduta e superar os 

impasses bioéticos 

da presente situação? 

. 
                                      



  

   O CREDO BIOÉTICO DE 

POTTER (1988) 

  

 
• 1- Creio na necessidade de uma ação terapêutica 

imediata para melhorar este mundo afligido por uma 

grave crise ambiental e religiosa. 

  

• Compromisso: Trabalharei com os outros para 

aperfeiçoar a formulação de minhas crenças, 

desenvolver credos adicionais e procurar um 

movimento mundial que torne possível a 

sobrevivência e o aprimoramento do 

desenvolvimento da espécie humana em harmonia 

com o meio ambiente natural e com toda a 

humanidade. 

 



• 2- Creio que a sobrevivência futura, bem como o 

desenvolvimento da humanidade, tanto cultural 

quanto biologicamente, são fortemente 

condicionados pelas ações do presente e pelos 

planos que afetam o meio ambiente. 

  

• Compromisso: Tentarei adaptar um estilo de vida e 

influenciar o estilo de vida dos outros, bem como 

ser promotor de um mundo melhor para as futuras 

gerações da espécie humana, e tentarei evitar ações 

que coloquem em risco seu futuro, ao ignorar o 

papel do meio ambiente natural na produção de 

alimentação e fibras. 

 



• 3- Creio na unicidade de cada pessoa e na 

necessidade  instintiva  de contribuir para o 

aprimoramento de uma unidade maior da sociedade, 

de forma que seja compatível a longo prazo com as 

necessidades da sociedade.  

• Compromisso: Ouvirei aos pontos de vista dos 

outros, sejam estes de uma minoria ou de uma 

maioria, e reconhecerei o papel do compromisso 

emocional em produzir uma ação efetiva. 

 

 



• 4- Creio na inevitabilidade do sofrimento humano 

que resulta da desordem natural das criaturas 

biológicas e do mundo físico, mas não aceito 

passivamente o sofrimento que é resultado da 

desumanidade do homem para com o próprio 

homem. 

• Compromisso: Enfrentarei meus próprios problemas 

com dignidade e coragem. Assistirei os outros na 

sua aflição e trabalharei com o objetivo de eliminar 

todo sofrimento desnecessário na humanidade. 

 



• 5- Creio na finalidade da morte como uma parte 

necessária da vida. Afirmo minha veneração pela 

vida, creio na fraternidade humana e que tenho uma 

obrigação para com as futuras gerações da espécie 

humana. 

 

• Compromisso: Viverei de uma forma tal que será 

benéfica para as vidas de meus companheiros 

humanos de hoje e do futuro, e que serei lembrado 

com carinho pelos meus entes queridos. 



• 6- Creio que a sociedade entrará em colapso se o 

ecossistema for danificado irreparavelmente, a não 

ser que se controle mundialmente a fertilidade 

humana, devido ao aumento da competência de 

seus membros para compreender e manter a saúde 

humana. 

• Compromisso:  Aperfeiçoarei as habilidades ou um 

talento profissional que contribuirão para a 

sobrevivência e o aprimoramento da sociedade e a 

manutenção de um ecossistema saudável. Ajudarei 

os outros no desenvolvimento de seus talentos 

potenciais, mas ao mesmo tempo cultivando 

autocuidado, autoestima e valor pessoal. 

  

 



• 7- Creio que cada pessoa adulta tem uma 

responsabilidade pessoal em relação à sua saúde, 

bem como uma responsabilidade pelo 

desenvolvimento desta dimensão da personalidade 

em sua descendência. 

• Compromisso: Esforçar-me-ei por colocar em 

prática as obrigações descritas como compromisso 

bioético para a saúde pessoal e familiar. Limitarei 

meus poderes reprodutivos de acordo com objetivos 

nacionais ou internacionais. 

 

                    VAN RENSSELAER POTTER II – 1988 



• Quando se aplica a bioética à faixa etária pediátrica, a 
questão do respeito à autonomia suscita uma discussão, 
no sentido de que o desenvolvimento cognitivo e 
psicossocial da criança devem ser levados em 
consideração, com respeito às decisões a serem 
tomadas, e do seu papel, bem como o dos pais e o do 
pediatra, na tomada de decisões. Se, por um lado os 
pais ocupam um lugar central na tomada de decisões, 
por outro, o pediatra também tem responsabilidade 
quanto ao bem-estar da criança. 
 



•  
Autonomia é a capacidade de uma pessoa para decidir 
fazer ou buscar aquilo que julga ser o melhor para si 
mesma. Para que ela possa exercer esta 
autodeterminação, são necessárias duas condições 
fundamentais. A primeira é a capacidade para agir 
intencionalmente, o que pressupõe compreensão, razão 
e deliberação para decidir corretamente entre as 
alternativas que lhe são apresentadas. A segunda é 
liberdade, no sentido de estar livre de qualquer 
influência controladora para esta tomada de decisão.   



• Assim, o princípio da autonomia deveria ser relativizado 
em se tratando da criança, no sentido de que esta pode 
possuir graus variados de autonomia, segundo sua 
idade e seu desenvolvimento cognitivo e psicossocial. 
Na dependência disto, o volume de informação a ser 
compartilhado com a criança, bem como seu papel na 
tomada de decisões, deverá ser avaliado para cada 
caso, num movimento consensual da família com o 
pediatra. À medida que a criança avança em seu 
desenvolvimento, vai ganhando autonomia, de forma 
cada vez mais crescente e mais qualificada, em todos 
os aspectos de sua vida, incluindo os da saúde. Cabe 
aos pais aceitar este movimento da criança, inerente ao 
seu caminhar em direção à vida plena.  



• já antes da Idade Média, Santo Agostinho nos fala a 
respeito de sua autonomia na infância, que “foi assim 
que comecei a fazer uso dos sinais comunicativos de 
meus desejos com as pessoas entre as quais vivia, e 
entrei a fazer parte do proceloso mar da sociedade, 
dependendo da autoridade de meus pais e das 
indicações das pessoas mais velhas.” Apenas em 1989 
a Organização das Nações Unidas reconheceu as 
prerrogativas com respeito à infância, na Convenção 
dos Direitos da Criança, que deu origem, no Brasil, à Lei 
nº 8.069 de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, que, dentre outras determinações, 
estabelece que a criança tem o direito à opinião e 
expressão, e ao respeito da autonomia.  



• Por outro lado, ainda nos dias de hoje, na maioria das 
culturas vigentes, a criança é em geral considerada 
legalmente incompetente para tomar decisões, já que 
não preencheria as condições mínimas para fazer 
escolhas autônomas e racionais, tornando-se 
necessário que outras pessoas decidam por elas. Trata-
se do proxy consent3. Muitas vezes, a criança não tem 
sua autonomia respeitada e supõe-se que ela é 
completamente incapaz de decidir de acordo com seu 
livre arbítrio, por não ter a capacidade de receber as 
informações necessárias para exercê-lo, por não 
conseguir compreendê-las corretamente, por não ter 
como avaliá-las ou por estar, por algum motivo, 
impedida de decidir7, quando nem sempre isto é o caso.  



ANTROPOLOGIA DA CRIANÇA 

• O que é a criança? 

• O que é ser criança? 

• Como vivem e pensam as 

crianças? 

• O que significa a infância? 

• Quando ela acaba? 

                       Clarice Cohn - 1971        



 



• BIOÉTICA NA PESQUISA COM 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

SITUAÇÃO DE RISCO: DILEMAS SOBRE 

O CONSENTIMENTO E A 

CONFIDENCIALIDADE. 

•  Lucas Neiva-Silva, Carolina Lisboa, Sílvia 

Helena Koller. 



RESUMO 

• Este trabalho analisa os princípios da Bioética 

aplicados aos dilemas encontrados nas 

pesquisas com crianças e adolescentes em 

situação de risco pessoal e social. É 

apresentada, primeiramente, uma discussão 

sobre princípios gerais da Bioética aplicados às 

pesquisas na área da saúde com seres 

humanos. Posteriormente, discute-se a 

pesquisa e intervenção com crianças e 

adolescentes em situação de risco, a fim de 

enfatizar dilemas e conflitos que os profissionais 

podem enfrentar quando trabalham com estas 

populações. 



• São analisadas situações em que não se tem 

condições de obter o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido dos familiares de crianças e 

adolescentes em situação de risco e 

vulnerabilidade, como aqueles em situação de 

rua ou vítimas de abuso físico e sexual, em que 

os pais ou responsáveis não cumprem 

efetivamente a função de protetores. É ainda 

discutida a necessidade de manutenção ou 

quebra da confidencialidade quando as 

informações obtidas durante a realização da 

pesquisa desvelam o risco aos quais estão 

expostos os participantes. 



• Assim, pretende-se que estas discussões 

possibilitem a reflexão sobre a prática do 

pesquisador diante de novos dilemas e temas 

de pesquisa em saúde. A Bioética é 

apresentada como uma área capaz de oferecer 

simultaneamente proteção aos participantes e 

segurança aos pesquisadores que trabalham 

com populações em situação de risco. 

•      Palavras-chave: Bioética, pesquisa, crianças, 

risco, consentimento, confidencialidade 



Pesquisa envolvendo crianças: 

aspectos éticos 

 
Maria Aparecida Munhoz Gaiva 

Resumo 

Considerando a vulnerabilidade biopsicossocial 

das crianças, a pesquisa empreendida com 

estes sujeitos envolve questões éticas próprias 

que devem ser respeitadas. Este ensaio tem 

como objetivo estimular o debate das questões 

metodológicas e éticas da pesquisa com 

crianças, a partir do levantamento da 

conceituação teórica e da regulamentação em 

pesquisa envolvendo seres humanos, 

disponíveis na literatura atual. 

 



• Trata-se de um breve resgate histórico da ética 

em pesquisa, enfocando a criança e os 

cuidados que os pesquisadores devem tomar 

para atender aos princípios éticos na pesquisa 

com essa população. O presente ensaio é uma 

contribuição para construir um olhar mais ético 

nas pesquisas desenvolvidas com crianças, na 

área da saúde, uma vez que este tipo de 

investigação é, na atualidade, uma área 

complexa que levanta mais questões acerca 

dos aspectos metodológicos e éticos, do que 

propriamente respostas. 



• Cresce a aceitação de que a criança é 

cidadão de direitos e a infância assume 

definitivamente seu papel perante a 

sociedade.  



• No passado as crianças eram tomadas 

mais como objetos do que como sujeitos 

de estudos, reflexos da perspectiva de 

desenvolvimento que considerava a 

criança como incapaz de ver e descrever 

seu próprio mundo, além das dificuldades 

inerentes da pesquisa com esse grupo 

etário.  



• Atualmente os pesquisadores estão 

reconhecendo a importância de considerar 

a criança como participante de suas 

investigações, sejam elas em ambiente 

clínico ou não, principalmente em estudos 

que trabalhem com a perspectiva da 

criança, uma fonte rica de dados e que 

merece ser mais bem explorada. 



• "Toda pessoa tem direito a um nível de 

vida suficiente para assegurar a sua 

saúde, o seu bem-estar e o de sua família, 

especialmente para a alimentação, o 

vestuário, a moradia, a assistência médica 

e para os serviços sociais necessários". 

(artigo 25 da Declaração Universal dos 

Direitos do Homem) 



• A saúde é resultante das condições de 

alimentação, habitação, educação, renda, 

meio ambiente, trabalho, emprego, lazer, 

liberdade, acesso e posse de terra e 

acesso a serviços de saúde. O conceito 

ampliado de saúde diz respeito à 

qualidade de vida, não só à ausência de 

doenças!  



MANUAL BÁSICO DE SAÚDE 

PÚBLICA 
• Um guia prático para conhecer e garantir 

seus direitos! 18 Do Direito à Saúde da 

Criança e do Adolescente Criança e 

adolescente tem prioridade no 

atendimento à saúde com relação às 

demais pessoas?  

• Sim, segundo o artigo 4º, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), estes 

têm direito preferencial a qualquer tipo de 

atendimento, inclusive os relacionados à 

saúde.  



 



 



“BIOÉTICA E MEIO AMBIENTE” 

OS TRÊS “P” QUE AMEAÇAM A HUMANIDADE: 

 

• POLUIÇÃO 

 

• POPULAÇÃO  

 

• POBREZA 



POLUIÇÃO POR ACIDENTE 

 



 

http://2.bp.blogspot.com/_-PwdIM9Cgpo/RmmQw46HAQI/AAAAAAAAAAk/bKrhsNv8iYc/s1600-h/poluicao.jpg


“BIOÉTICA E MEIO AMBIENTE” 

    “DEUS PERDOA SEMPRE;  

      OS HOMENS, ALGUMAS VEZES; 

      A NATUREZA, NUNCA!” 

                (Cardeal W. Schuster, 1949) 

 

  



 



E O ‘AVANÇO’ DA CIÊNCIA? 

 



PARA ONDE VAMOS? 

 



PRECONCEITO RACIAL 

 



SERÁ QUE NUNCA VAMOS 

APRENDER? 

 




